
BeatrizdeFatimaAbreu(117.505.937.1);
CarmelitaInáciodosSantos
(111.410.657.4);ClaudiaReginaC.F.
Raspante(112.980.870.7);Claudineia
LopesdeSousa(118.445.743.0);Claudio
AlvesSantana(025.326.895.8);
ConceiçãoMariadeJesus
(134.699.561.0);CreusaTigreSouza
(109.128.829.9);DayanaC.deO.daSilva
(115.838.649.1);Divina IsabelAmaral
(133.522.882.6);DivinoJosedeAssis
(101.634.698.8);ElanedeJesusCostado
Rego(102.552.287.4);ElisabethC.W.A.
Brouwers(063.443.596.5);Eunice
CardosodeOliveira (120.165.187.2);Eva
LouiseWarner (048.068.156.2);Floriana
MariadeJesus (095.087.816.2);
FranciscadaSilvaRibeiro
(109.655.654.2);GirleneSopranoDaniel
(101.602.157.4); IsabelMariaFerreira
(096.745.127.2); IvoneGimenezVia
(119.712.623.3); IzaulinaSouzaSilva
(092.862.997.0);JesuínaMariade
Jesus(111.493.350.0);JoanaA.deSouza
eSilva(076.503.172.8);JoanaSantos

dosAnjos(044.694.142.5);JoãoLuizde
Oliveira(107.413.769.5);JoseAntonio
Francisco(059.309.939.7);José
BeneditodosSantos(047.953.507.8);
JosefaFernandesdaSilva
(050.071.385.5);JoyllimaC.dosS.
Nascimento(070.136.470.0);Lourdes
Colloda(107.586.186.9);LourdesRibeiro
Mota(110.554.668.0);LucianadaSilva
(125.645.751.2);LucyCristina daSilva
Melo(124.859.471.9);LuizMituo
Kuradomi(074.408.132.7);Luiza
BiscainodaSlva(092.301.147.1);Márcia
C.deM.Pinheiro(102.584.734.0);
MargaridaSoaresSouza(125.310.255.1);
MariaAdeliaDutranetto
(000.296.320.5);MariaAleixodaSilvas
Rosa(114.457.324.3);MariaBruno
Celidorio(064.342.013.4);MariaCristina
ARodrigues (098.452.688.9);Maria
GloriaM.daSilva (114.961.911.0);Maria
LuciaAlvesGarcia(081.179.419.9);Maria
ReginaOttoni(025.217.430.5);Maria
RosadaConceição(123.678.134.9);
MatildesPereiraSantiago

(108.503.673.9);MicheliMariaF.daSilva
(103.641.199.8);NairAparecida
Francisco(117.563.915.7);Natalina
MantovanidaSilva(057.227.833.0);
OlgaBadraBianchin(088.443.949.6);
RaimundaFerreiraRomeiro
(088.206.861.0);RaquelDiasLeite
(056.433.448.0);RosaMariadaSilva
Ribeiro(100.468.839.0);Rosilda
FranciscoRamos(025.398.592.7);
SheilaPaneleElesbão(117.928.875.8);
SimoneidePereiraBernardes
(110.366.635.2);SoniaMendesFerrazde
Abreu(123.168.619.4);SueliAparecida
daConceição(123.578.122.1);Telmade
FatimaCandido(126.041.238.2);
TerezinhaMariaFerreira
(067.479.570.9);TherezaCardosode
Aquino(112.418.115.3); ValdemirNeves
dosSantos(106.554.813.0);VeraLucia
dosS.deAraujo (102.798.547.2);
VeronicaNicodemoAsbahr
(093.540.398.1);VivaldoMessias
Fuzatto(072.198.290.5)

*Osnúmerosreferem-seaobenefício.
Fonte:Previdência

A Comissão de Assun-
tos Sociais (CAS) discute
hoje projeto que visar defi-
nir a regionalização da ex-
pectativa de vida medida
pelo IBGE usada para defi-
nir o fator previdenciário.
O fator é uma espécie de
redutor aplicado no cálcu-
lodasaposentadorias.

O projeto, de autoria do
ex-senador José Jorge,
quehojepresideoTribunal
de Contas da União (TCU),
é de 2004 e será avaliado
no momento em que o Go-
verno tenta aprovar texto
criandonovafórmulapara
a concessão de benefícios
previdenciários.

A ideia se deve à espe-
rançadevidadapopulação
brasileira variar nas dife-
rentes áreas do País, o que
poderia beneficiar, princi-
palmente, quem mora no
NorteeNordeste.

A proposta será votada
emcaráterterminativo,ou
seja, não precisa ser vota-

da em plenário. Se for
aprovada, segue para a Câ-
maradosDeputados.

Detalhes
O projeto apoiado pelo

Governo altera o texto ini-
cial do senador Paulo
Paim, que previa o fim do
fatorprevidenciário.

Pela medida, para conse-
guir aposentadoria inte-
gral o trabalhador terá de
somar sua idade e o tempo
de contribuição para a Pre-
vidência. O resultado deve
dar 85 para mulheres ou
95parahomens.

Quem não atingir os nú-
meros terá a incidência do
fator previdenciário tradi-
cional no valor inicial do
benefício.

O Expresso tentou con-
tatocomossenadoresGim
Argello, relator do projeto
naCAS,ecomPauloPaim,
mas não houve retorno até
o fechamento da edição.

(RR)

O Ministério da Previ-
dência está convocando
1.001 segurados do INSS
em todo o País. No Estado
de São Paulo foram incluí-
das 64 pessoas (veja lista
ao lado com nomes dos
convocados e o número do
benefício). São aposenta-
dos e pensionistas que res-
ponderam ao censo por
meio de procurador ou re-
presentantelegal.

Eles não foram encon-
trados pelos servidores
nos endereços indicados
para visita domiciliar, que
são obrigatórias para ga-
rantir a veracidade dos da-
dos e evitar fraudes, infor-
maaassessoriadoINSS.

O procurador ou o segu-

rado, se tiver condição, de-
verá procurar a agência
ondeobenefícioémantido
para informar o endereço
correto para comprovação
dequeestávivo.

Atualização
A atualização dos dados

deve ocorrer em 30 dias.
“Caso isso não ocorra, o pa-
gamento será suspenso até
queocadastrosejaregulari-
zado”, avisa a assessoria.
Se em até 90 dias após a
suspensão o segurado não
compareceràagência,obe-
nefício será cessado. É pre-
ciso apresentar CPF, docu-
mentode identidadecomfo-
toeoendereçoatualizado.

(RR)

ROSANARIFE

Q uem ganhou ação
contra o INSS po-
de ter direito a
reaver a grana
descontada a

mais para o Imposto de
Renda. De acordo com es-
pecialistas, em vez de aba-
teroimpostonovalortotal
dosatrasadospagosapósa
sentença dada pela Justi-
ça, o INSS deveria fazer o
cálculo mensal do IR devi-
do. Com isso, a mordida do
Leão seria menor, afir-
mamespecialistas.

“O imposto de renda a
ser retido na fonte ou a ser
pago pelo beneficiário não
deve ser superior ao que
ele pagaria se tivesse rece-
bido o benefício mês a
mês”, explica o presidente
da Associação em Defesa
dos Contribuintes (Adec),
MárioMiyasaki.

Segundo ele, se o segu-
rado estiver na faixa de
isenção, não deveria ter
desconto. “Se ele recebia
um valor que o deixava
dentro da faixa de isenção,
não poderia ter pago um
centavodeIR”.

O advogado previdencia-
rista Décio Scaravaglioni
cita o exemplo de um apo-
sentado que passou a rece-
ber R$ 1 mil de benefício
após a decisão da Justiça,
quelevou48meses.E,por
causa da sentença favorá-
vel, teve direito a receber
R$48milematrasados.

“AmordidadoLeãoserá
de 27,5%, o que equivale a
R$ 12.375,00, porque rece-
beu o dinheiro de uma bo-
lada só. Mas ele não devia

ter pago nada porque esta-
va na faixa de isenção defi-
nidapelaReceitaFederal”.

Conformeele,asituação
traz duplo prejuízo para o
segurado do INSS. “Ele já
foi prejudicado porque er-
raram ao calcular o seu be-
nefício. Depois recebeu no-
va rasteira porque foi pe-
nalizado com a maior alí-
quota do Imposto de Ren-
da, porque a Previdência
reconheceuoerrodela”.

Saída
Mário Miyasaki informa

que há posicionamento fa-
vorávelsobreoassuntono
Superior Tribunal de Justi-
ça (STJ) e no Tribunal de
Federal da 4ª Região, que
abrange os estados do Sul,
alémdeaçãodoMinistério
Público Federal com deci-
sãofavorávelaosegurado.

Segundo ele, é preciso
recorrer à Justiça. “É cabí-
vel o ajuizamento da ação
compedidoderepetiçãode
indébito fiscal no Juizado
Especial Federal ou na Va-
radaJustiçaFederal”.

Quem pediu concessão
ou revisão de benefício na
Justiçadeveficaratento.O
seguradoque conseguir de-
cisão favorável tem direito
a cobrar do INSS os juros
sobreo período entre a sen-
tença e o pagamento efeti-
vo da nova renda. O enten-
dimento é do Tribunal Re-
gionalFederal(TRF4),que
atendeosestadosdosuldo
País, e do Superior Tribu-
naldeJustiça(STJ).

Normalmente o INSS só
paga a correção referente
aosatrasados,ouseja,aos
últimos cinco anos. Já a
fase entre a decisão judi-
cial e o recebimento do be-
nefício com valor maior,
que muitas vezes leva até
12 meses, fica sem atuali-
zação financeira, expli-
camosespecialistas.

“O problema é que o
INSS demora para proces-
sararevisãoouconcedero
benefício, por questões bu-
rocráticasoudesegurança
e depois paga o período to-
do de uma vez e sem corre-
ção”, diz o advogado previ-
denciarista Cleiton Leal
DiasJúnior.

Segundoopresidenteda
Associação em Defesa dos
Consumidores e Contri-
buintes (Adec), Mário
Miyasaki, o segurado não
pode ser prejudicado pela
ineficiênciadoINSS.

“Haviaumadivergência
sobre de quem era a culpa
sobre a demora, se da Jus-
tiça ou do INSS. Mas o en-
tendimento é de a autar-
quia é quem deve pagar,
porque se ela não tivesse
errado, não haveria ação a
serproposta”.

Pedirodinheiro
A cobrança dos juros de-

ve ser feita antes de o pro-
cesso ser extinto, informa
CleitonLeal.

“Enquanto não houve o
cumprimentodadecisão,a
ação não teve efeito práti-
co e o pedido tem de ser
feito no processo antes de
o juiz dar a extinção da
sentença”.

(RR)

DEMORA DO INSS
DÁ DIREITO A
COBRAR JUROS

APOSENTADOS E PENSIONISTAS

SAIBA COMO REAVER IR PAGO
A MAIS NOS ATRASADOS

SENADO DISCUTE FATOR HOJE

INSS CONVOCA 1.001 SEGURADOS Vejaosconvocados*

Desconto feito
novalor total é
considerado
ilegal; comoa
mordidadevia
sermenor, resta
apelar àJustiça
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